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Em 05.09.80 foram substituídas o parecer 

. - . . -. ... . 
da COm1ssao de ConstltUlçao e Justlça e o relatorlo 

do Deputado Luiz Braz (págs. 12 a 19) por originais 

encaminhados ao Arquivo pela guia n9 32/80, da Coor 

denação de Comissões Permanentes. As peças substi tu! 

das for:am deslocadas para o final do processo origi­

nal. 
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. DECRETQ-LEI NQ '111 ...:.. DE 29 DE, 

.roLHO DE 1969 
. . . 
Revoga o Decreto-lel nl' 6'-0, de 10 de 

;unho de 1969, e dá outras pTOvi-
déncfas. , 

- " " 

. _ .. - ..... - - - .. - -- .- - - - - _ .. -

! Art. 2- Fica atrIbuída '\0 Conselho 
; i'ederal de EngenharIa, Arquitetura 
jC AgronomIa a parcela de qUInze por 
lccnto da renda provenIenl.e da anc­
!c.'ldação \las taxas e multas referidas 
: nas 1l11neas "a" e "b" do artigo '35. 
I da. LeI ~o 5.194, de 24 de dezembro 
;de 1~G6.. -, 

.. - --- - - -- - - - - - - - - - - - - -
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;,~·tEIN: •. · ·~·; lnf~J)i: li' ·ÍlIl.Ji.z .. VDnO '::. 
'. ~" ~ ..• ,1" . " ,'f, .. 100" ' ... ,' . , . J . " ..... 

. " .... , .J .. ': ,: 'r~ 'C'~'" 11,', : . J).. " . . ~ " . ~ .. ' ', ', " ,' o I \ . ' , • 

::' ~ . \. : . :: : . ; ~~ ... It~,' ~·~i .:. ~ · . .. ~ t ' .1.: ... :: .... : ",;., -'.' . . ", ! 

'Regula : o': excrcléio . das · projts/:des · de 
.... . : Engenllel/·o, ·Arqttiteto ·o ElIgllnheiro.; 

. ; ::Agrôno11l"'. e,uá ou(rqs provld-énclas, 
--...:..-----,-_._---~ -~._---

..... &1 .......... __ • __ ._ ............ _ .... . 

_ ... _~ ... ------ --'-- -- ... .. - ---_o 

._--- --- ---- --_ .. ----
~ . '~A'i't"i34·1. ,'s liê)·\'cttrlbuíçõe si':êlos:~ 9.()n1~ 

~~JP\o~~'/ J}~gi~~~J~:; ~:~ t~~::~~;: r~ ':1~;.; :r·~:~:~.;r~;:.i.~·~ 
:,~\. q)I:~ ·elnbárnr~. e ·'altcro.r·· scu: ::eglmen- : 
tq < 1nterno: : .~ubmetendo~o à. ~omol~- ! 
! gnçiiq .do :Conselho .FederAI·, :: . . ~ '. ~ :~ .... ; 

: I. ~ : b) . criar o.s Cdmal'ns Espec.lallzo.dns I 
atcndcndo as condições de mnlpr cfi- I 
Ciência da · tlscllllzllçáo · .~ es~abclecida 
n:i. pl'escnt'C lei; , ... " .' .. -." ',:,., .. : . :< , . 

I ~ : C) · : exnn}lnnl· .. 1:eC!llmnç6cs ; c ' .: repr.e~ : 
: sc!~tnçOea :,!\c(Jrca de ' feglstros; : ..... ,:.: . :: 
·r~' d) ~Julgl\":c decidir, em .. grr.u de ·re­
:iu'reo, ;'; os Iproccs.sos ·: de '.:, lntro.ção · da. 
: presente ' J~1 e 'do COdlgo Ó~ l':t1cn, en~ 
. vindos p·cla, . Cdmnrlls . ,EsPl!Clllllzadas; , 
:.. .. e) ' Julga~-; . em' gro.u .dencurso,'·· os 
processos ·ije .. 1mposiçl\o .. de peno.l1dn­
.Jl.~~~c~u~.t,!!!;~~ .. , ,; .. ' .. ~:'>:. 

.: .1l 1 ol'(l'unlzllr o Ilst<lmo. do ' tlscnlJzl\'; I 
Çno do ,, ·olCorololo . dns protl:;~OIJ.3 ·: r 11" 

· gUIt',dns . p\lJn PI'e!iCnta 101: ,, : . ' ' i !,' ( • . 
.": . O) : pub~Jcnr. relo. tOrlcs ' do' seus . tra­
bnlb os .,r: .' rclo.çôcs·' .qoS ' PI:)!1S~l?l1t\is' ; e 
firmas ·' re171stl'ados' : :r~' :.' ,~ ... :.> . .. .! .'. ' .I' . ; .. 

, t , . o , . , :. ~ ' . ... .J " ," • • • , . , ... 

{ -: M .': exnmlnar :: os ::;· r eq\lerlmentos ·e 
. vrqce~'iOs · gereglstro "'em geral/.expe;' 
dlndQ " ns'" carteiras .' prOl IsslonnI3 ·. OU' 

dlcumentos de. registro; :' · . ," .: :" .' ': ' ;'':-:'' . 
;, O . sUgerir , 0.0 Conselh o Federal me­
dln.s necessárlo.s . ti. l·(·gU . J.rldade dos 
serviços · <: à · tiscnllzaç lO . do exerclcio 
dt's· 'proflssões 'regUJad ,tS ~ ltSta lel; · ~ ·: 
:" ~1) . nglr, · com a · cOlallOl'açáo das .so.: 
· cledades · de çlasse e . da; . e.~COJQ,S ~ ou 
faculdades .de, engenlu.rla, . &l'qt.ltetura 
e .. agronomln; . no.s nssurnos reJaclona~ 
'dOlJ com' o::Pl'eljente : Jel" : .:.:; : .. ~,;. , ,:,~ ,;,,,, ~, 
.. .' . . . ' . . .' .. . .. . ' . 
'::,;:,'/.;} .: çU!Qprl~.; e · fnzer çumprIr ' a ~ pre-
·scnLe · · H·l, ~·~~ :resoluçQCs bl\lXudlls· pelC!, 
COlú~lho . Fedcral, bem", r.ollio ~ ~xpcdlr 
ut-os .que .' pun\ ~ Isso , JUI~ll(;Q) , neccs-
s.1rios; . . : ' ~ ~ . ' ! :. ' . :;~ .. ";. .. . ........ "" ': ."~" .: . :: ~ ..... ~ 

l) ··criar lnspetorJaá : e nomenr · Ins': 
petol'es cspecll\lS para " mlllor .. ctlcWn~ 
cln ~a 1iscal1~nçtio; <; ! :' :.;;:: :(~ :~})7~ '.~: ' !. 
. ' 111) ' deliberar ~ sõbrc ' assuntos ~ tte ~,: In; 
te~ i:3se ~ernl , ç , qdf!1lnIS~ra ~\v,'1'>!. ~ :1iObre; 

:09 casos comuns ~a 'Que .> , çU:r.:'nls.~ ~sve~~ 

,çi~liz~çôe( pú:)nS~lbp~ l ~ ;C-.~.' ~.J:~%': .;~'i 
. ~:!,1\J .. ' Julllar,::dcclç11fif :ou ,~çl11'1~1~ ,:0" ~ 
rq1kstô.e~ ;,d~' ;~an·~bÜlçli.'ój \q\l :;çc~np·e(en~:· 
·cla . c1a~ : Câmarall '; E~peCll\ liz~dn:;'.: rere" . 
i'1da~ po . artigo '45, quancJo ': ~ão )os~ 
suLr o: Conselho Heglonnl . l~1.I0erQ ·su. 
ftc..lente de proIlsslonals .do :; mesmo · <, 
grupo parI\. . - .. constitutr4 .. respectlva · 
Câmara, como . es'tnb'elcce' o· o.l'tlgo ·; 411; 
' . : O) " Ol'ganizar,idisclpllnnr;.:. e ·.· Inanter· 
IltuallznçJ~ ;' o ·I·cglstro · UPS : Pt~!!sslonals 
e · pcssoa~ : JUl'~dlCàs.'~ que/:rll)~t UH'mos . 
·desta. ·tel, , ·sQ: ~screv(\m'.· para ~ exerçer . 
: o.tlvld nd~s .; .d~ · , çn gcnh 1.\ ri n j:" a rl;lü) te~ \.in;·: 
· oú · agronomill',':' U!\ :: neilãói·f!:,,':';·:::-t':-:.~k)o;~ 
! ~'· P) ~· orga.nlzar ·,· e ananter ~ ·. ntuallzado 

ó r egistro dns' 'entldnt'es'dé 'çlto:!se ;re" 
feridns no ' artigo 62 e -' das e~colns "ç 
fa.culdadcs . que, ' de acOrdo " cem. " esta . 
lei, devam partlclpal" en .', el'!lçli:ti · de 
l'epl'esentnntes desUna dn '1 . cvmpor: o 
Conselho . Regional, e .0 · Conojelho ·, Fe~ : 
dCl'~l' : '.'. ;'::.' . \~ "'-. -" ':. . ' , ". "~: ~ ..... \ .. , • . ;. ~ . ,),} , . ~ : .. '., ' ... ' ::" ,:; ... ' , ... ' .... \. 
,/ q) ·1 <?l'gl\nlzl'lr, .'reguLlmento.~ ~ ·e ': man~' 

.ter o ~eglstro de proJcLos :e ·,,1')lo.nos · a 
que . ~e retere ::0 : 'artli:o ', 23 ;:'f~.+,<~~;:(:-!;;, 
;., r) . registrar as · ta~lD.s , ~àslcas : " de 
honol'árl?s -::' pl· ollsslonals.':~·· eJab-orádas 
pl!los orgAos de c1n.sse, '-:':~~ .-1·~· :: ·;·.~: '<· . ;: f: 

. ' ! ' . " . . :4._ , 1.- t ' :' '', t,.:, 

1 Art. 35. Constltúem · rendo. dos :C~)D-. 
sclll09 RegIOno.ls; .:, .' ... . .. '. :' ;': ;".:" .: '.\ . 

(I) . 0.3 taxlU de expcdlçl\o· . dns · eo.r:O 
~elras pro!1sslonQ1s . e · ~c. rCl:lstrqs::·: ( 
.. ; IJ) l\S multas apl1cadn.s ;;:"e ' .é:onfor~ 

· QUctndo.e0E!:..a_ p'r~!l~~!~e :le!i~~~~-- , 
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EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação àe, Vossas 

Excelências, acomp'anhado de Exposição de Motivos ào SenhJr 

Ministro de Estado: do Trabalho, o anelO projeto de lei que 

"altera dispositivos da Lei nQ 5.l94 1 de 24 de dezembro de 

1966, e dá outras providências". 

Brasília, em' 2.1 de setembro de 1 978. 
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Em, EM/GM/N9 Lt ó 
/ 

\ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica 

Tenho a honra de sUbmeter à elevada con-

sideração de Vossa Excelência o anexo 

tera dispositivos da Lei n9 5.194, de 

anteprojeto de lei 

24 de dezembro de 

que al 

1966, 

que regula o exercício: das profissões de Engenheiro, Arquiteto 

e Engenheiro Agrônomo, ': e dá outras providências. 

2. Os dispositivos alterados são, notadamen­

te, os que se referem à disciplinação das rendas dos Conselhos 

Federal e Regionais da Autarquia~ que se mostravam carentes de 

melhor definição após a edição dos Decretcs-lei números 620, de 

10 de junho de 1969 e 711, de 29 de julhD de 1969. 

3. Assim, propõe-se para os artigos 28 e 34, 

da citada Lei n9 5.194/66, nova redação, estabelecendo as fon­

tes de receita do Conselho Federal e dos ll'espectivos Conselhos 

Regionais da Categoria, a fim de dirimir. em definitivo, as 

eonstantes dúvidas suscitadas pelas Autamquias. 

4. Cuida, aind~, c anteprojeto, de acrescen­

tar novas atribuições aos órgãos deliberativos das entidades, 

mediante a inclusão das alineas "q" e "s'" aos artigos 27 e 24 

da Lei n9 5.194/66, respectivamente" com o objetivo de discipli 

nar a aquisição e a alienação de bens im~is no âmbito dos res 

_ _ _ .. __ • _ _ , ,, _ •• ~. • _ _ ~'", . ' __ 0 ~ 
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pectivos Conselhos, suprindo-se, desse modo, a omissão da 

gislação vigente sobre a matéria. 

le-

5. 
, ' . 

As demais alterações propostas referem-se 

à correção das multas por atraso no pagamento das anuidades pro 
, I 

fissionais, e atualização redacional do artigo 73, ajustando-o 

à Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

6. Releva acentuar, adernais, que o anteproje 

to de lei, que tenho a honra de submeter a Vossa Excelência, foi 

apreciado pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, que o aprovou integralmente, por atender ao anseio 

da categoria. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
I 

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

• 

JORGE ALBERTO FURTADO 
Ministro Interino ão Trabalho 
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Aviso n9 325-SUPAR/78. 
,\ 
I 

.. 

Em 21 de 

. ' \ 

, \ 

\ 
i , 

setembro 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

J I 

, 

de 1 978. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República,acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 

do Trabalho, relativa a projeto de lei que "altera 

vos da Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 

providências". 
• 

dispositi 

dá outras 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

y;;} , C-i/;'_,~ ,~~~;r;/~ 
OLBERY~à COUTO E SILVA , , 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

/ I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 
DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I. RELATORIO 

PROJETO ,DE LEI N9 5 530, DE 1978 

Altera dispositivos da 
5 194, de 24 de de'zembro de 
dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado LUIZ 'BRAZ 

Lei 
1966, 

n9 
e 

Através da Mensagem n9 328/78, o Senhor Pre­

sidente da República encaminhou à apreciação do Congresso 

Nacional o presente Projeto de Lei n9 5 530, de 1978, que 

pretende alterar dispositivos da Lei n9 5 194/66, que regu­

la o exercIcio das profiss6es de Engenheiro, Arquiteto e 

Engenheiro-Agrônomo e dá outras providências. 

Exposição de Motivos do Ministro do Trabalho, 

que acompanha a Mensagem presidencial, enfatiza: 

"2. ,. Os dispositivos alterados são, 
notadamente, os que se referemà disci 
plinação das rendas dos Conselhos Fe= 
deral e Regionais da Autarquia, que 
se mostravam caréntes de melhor defi­
nição após a edição dos Decretos-lei : 
números 620, de 10 de junho de 1969 e 
711, de 29 de julho de 1969. 

3. Assim, prop6e-se para os arti -
gos 28 e 34, da citada Lei n9 5 194/ 
66, nova redação, estabelecendo as 
fontes de receita do Conselho Federal 
e dos respectivos Conselhos Regionais 
da Categoria, a fim de dirimir, em de 
finitivo, as constantes dúvidas susci 
tadas pelas Autarquias. 

4. Cuida, ainda, o anteprojeto, de 

OU 6.07 ' 
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missões de 

0'. 
I • _ co n 

acrescentar novas atr1bu1çoe~&9~or 
gãos deliberativos das entidades, me­
diante a inclusão das allneas "q" e 
"s" aos artigos 27 e 24 dà Lei n9 

"5 194/66, respectivamente, com o obje 
tivo de disciplinar a aquisição e a 
alienação de bens imóveis no âmbito 
dos respectivos Conselhos, suprindo -
se, desse modo, a omissão da legisla­
ção vigente sobre a matéria. 

5. As demais alterações propostas 
referem-se à correção das multas por 
atraso no pagamento das anuidades pro 
fissionais, e atualização redacional 
do artigo 73, ajustando-o à Lei n9 
6 205, de 29 de abril de 1975. 

6. Releva acentuar, ademais, que o 
anteprojeto de lei, que tenho a honra 
de submeter a Vossa Excelência, foi 
apreciado pelo Conselho Federal de En 
genharia, Arquitetura e Agronomia,que 
o aprovou integralme~te, por atender 
ao anseio da categoria. õI 

A proposição foi distribuída a 

Trabalho e Legislação Social e de 

-esta e as Co-

Finanças. 

Nos termos regimentais do art. 28, § 49, deve 
- -este orgao pronunciar-se apenas quanto aos aspectos prelimi 

nares da constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa da matéria em discussão. 

Examinando-se os dispositivos do projeto 

luz das diretrizes constitucionais, nada existe que 

impedir a sua normal tramitação legislativa, eis que 

observados: 

-a 

possa 

foram 

- a competênCia legislativa da União (art.89, 
item XVII, allnea Itrlt); 

- a atribuiçãó do -Congresso Nacional (artA~); 

o processo legislativo adequado (art. 46, 

III e seguintes); 

- a legitiriU<ilade da iniciativa concorrente (art. 

56) ; 

G116.07 " 
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A proposição é,pois, constitucional 

ca. 

Quanto .à técnica legislativa, todavia, o pro 

jeto apresenta diversas' imperfeições, que serão sanadas no 

Substitutivo que será ofertado em anexo. 

são passíveis de reformulação, 

nica legislativa, dentre outras: 

.. -quanto a tec-

- a ementa, eis que o projeto apenas altera 

a Lei n9 5 194/66, não dando ou determinando qualquer outra 

providência; 

- as referências desnecessárias a parágrafos 

mantidos bem corno a errônea indicação gráfica dos parágra -

fos que foram alterados; 

- a ausência de inclicação da Lei n9 6 2 O 5, de 29 
-de abril de 1975, corno sendo o diploma legal em razao do 

qual o Poder Executivo estabelece os valores de ::re':5eriênd!i.Q.; 

- a unificação, em um mesmo artigo, das cláu­

sulas de vigência e de revogação. 

Muito embora diga respeito ao mérito da ques­

tão, entende este Relator que deve alertar as Comissões que 

ainda apreciarão o projeto para a ' mudança de critério do 

Governo Federal quanto ao reajustamento das multas. ~ que 

a Lei n9 6 423, de 17 de junho de 1977, determinou que lia 

correção, em virtude de disposição legal •.. da expressão 

monetária da obrigação pecuniária somente poderá ter por ba 

se a variação nominal da Obrigação Reajustável , do Tesouro 

Nacional (ORTN)". Nada impede que se volte ao critério da 

Lei n9 6 205/75, embora isto possa trazer confusões. 

11. VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitu -

G116.07 ' 
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ciona1idade, juridicidade e boa técnica 

ma do anexo Substitutivo) do presente Projeto de Lei n9 5 53'Ü , 

de 1978. 

Deputado .Lui~Braz 

Relator 

0116.07 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE CONSTITUIÇ!O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS!O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9 

5.530/78, nos termos do Substitutivo apresentado pelo Rela­

tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Presidente, Luiz Braz - Rela­

tor, Adhemar de Barros Filho, Alceu Collares, Blota Júnior, 

Célio Barja, João Gilberto, José Bonifácio Neto, Lidovino 

Fanton e Theobaldo Barbosa. 

SALA DA COMISSÃO, em 23 de novembro de 1978. 

Deputado LUIZ BRAZ 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 

. ~~ 5 530, DE 1978 

Altera dispositivos da Lei n9 
5 194, de 24 de dezembro de 1966. 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 5 194, de 24 de dezembro de 

1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - O caput do art. 27 e o art. 34 passam a 

viger acrescidos, respectivamente, das seguintes alíneas "q" 

e "s": 

"Art. 27 ........................ . 

q) autorizar o presidente a adqui­
rir, onerar ou, mediante licitação, 
alienar bens imóveis." 

. . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 3 4. . ...................... . 

s) autorizar o presidente a adqui­
rir, onerar ou, mediante licitação, a 
lienar bens imóveis."i 

11 - Os arts. 28, 35, 36 os §§ 19, 29 . e 39 

do art. 63 e o caput do art. 73 passam a vigorar com o se­

guinte texto: 

"Art .. 28 - Constituem renda do Conse­
lho Federal: 

I - 15% (quinze por cento) do produto 
da arrecadação prevista nos itens I 

G116.07 . 
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a V do art. 35. 

11 doações, legados, juros e receitas pa 
trimoniais; 

111 - ·subvenções; • 

IV - outros rendimentos eventuais."; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 35. Constituem renda dos Conselhos Re 
gionais: 

I - anuidades cobradas de profissionais e 
pessoas jurídicas; 

11 - taxas de expedição de carteiras pro -
fissionais e documentos diversos; 

111 - emolumentos sobre registros, vistos e 
outros procedimentos; 

IV - 4/5 (quatro quintos) da arrecadação da 
taxa instituída pela Lei n9 6 496, de 
07 de dezembro de 1977; 

V - multas aplicadas de conformidade com 
esta Lei e com a Lei n9 6 496, de 07 
de dezembro de 1977; 

VI doações, legados, juros e receitas pa 
trimoniais; 

VII - subvenções; 

VIII - outros rendimentos eventuais."; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 36. Os Conselhos Regionais recolherão 
ao Conselho Federal, at~ o dia 30 (trihta) 
do mês subseqüente ao da arrecadação, a quo 
ta de participação estabelecida no item I 
do art. 28. 

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais po 
derão. destinar 'parte de sua renda líquima~ 
proveniente da arrecadação das multas, a me 
didas que obj.etivem o aperfeiçoamento t~cni 
co e cultural do engenheiro, do arquiteto e 
do engenheiro-agrônomo." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

,. Art. 63. . ............................... . 

§ 19 - A anuidade a que se refere este arti 
go será devida a partir de 19 de janeiro 
de cada ano. 

§ 29 - O pagamento da anuidade após 31 de 
março terá o acr~scimo de 20% (vinte por 

GI16.07 . 
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sua publicação. 

n 9 .711, de 29 de 
. r10. 

- , 7 -

cento), a título de mora, quando efetuado no 
" . mesmo exerC1C10. 

§ 39 - A anuidade paga após o exercício 
pectivo teri o seu valor atualizado para 
vigente à época do pagamento, acrescido 
20% (vinte por cento), a título de mora." 

res 
o 

de 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
> ' 

"Art. ' 73. As multas são estipuladas em fun­
ção do maior valor-de-referência fixado pelo 
Poder Executivo, de acordo com a Lei n9 6205, 
de 29 de abril de 1975, e terão os seguintes 
valores, desprezadas as' frações de um cru­
zeiro: 

a) multas de um a três décimos do valor-de­
referência, aos infratores dos arts. 17 
e 58 'e das disposições para as quais não 
haja indicação expressa de' penalidade; 

b) multas de três a seis décimos do valor-de 
-referência, às pessoas físicas, por in­
fração da alínea b do art. 69 , dos arts. 
13, 14, 59 ; 60 e parigrafo único do art~ 
64; " 

c) multas de meio a um valor-de-referência, 
às pessoas físicas, por infração das alí­
neas a c e d do art. 69 ; - - -

d) multas de meio a três valores-de-referên 
cia, ~s pessoas jurídicas, por infração-
do art. 69 ." ' 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 49 Revogam-se o 
julho de 1969, e demais 

art. 29 do Decreto-Lei 
, 

disposições em contri-

SALA DA COMISSÃO, em 23 de novembro de 1978. 

Deputado LUIZ BRAZ 
Re'lator 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

(Mensagem n9 328, de 1978) 

PROJETO DE LEI N9 5.530, de 1978 

I - RELATORIO 

.. AI tera disposi ti vos da Lei· n95 .. 194, 
de 24 de dezembro de 1966 e dá outras 
providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputada LYGIA LESSA BASTOS 

O Poder Executivo, através da Mensagem 

em epigrafe, submete à consideração do Congresso Nacio­

nal o Projeto de Lei n9 5.530, de 1978, alterando dispo­

sitivos da Lei n9 5.194, de 1966, para regular o exerci 

cio das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Agrônomo e 

acrescentar novas atribuições aos órgãos deliberativos . 

das entidades, "com o objetivo de disciplinar a aquisi 

ção e a alienação de bens imóveis no âmbito dos respecti 

vos Conselhos, suprimindo-se, desse modo, a omissão da 

legislação vigente sobre a matéria." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça 
.- . aprovou a constitucionalidade, juridicidade e tecnlca 

legislativa da proposição, nos termos de um substitutivo 

e o seu mérito, que compete a esta Comissão, pa~-nos 

merecer igualmente o apoio unânime de seus pares , por en 

terdermos que a medida é justa e meritória, além de ter 
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-recebido aprovaçao total do Conselho Federal de Engenha 

ria, Arquitetura e Agronomia. 

II - VOTO DO RELATOR 

-Em face das razoes expostas, somos favo-

ráveis à aprovação do Projeto de Lei n 9 5.530, de 1978, 

nos termos do Substitutivo da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

Sala da ' Comissão, em de novembro de 1978. 

LYGIA LESSA BASTOS 

Relator 

GJS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS~~O DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

PARECER DA COMISS~O 

• ,..., ,..., .r..I 

A Com1ssao de Trabalho e Legislaçao Social, em sua reun1ao 

ordinária realizada em 24 de novembro de 1 978, opinou unâni memen 
,., . 

te pela APROVAÇaO do Projeto de Lei nº 5.530, de 1 978, nos ter -
. ,., ~ 

mos do Substitutivo da Com1ssao de Constituiçao e Justiça, confor 

me parecer do Relator, Deputada Lygia Lessa Bastos. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados, Luiz 

Rocha, Vice-Presidente no exerc~cio da Presidência, Adhemar Ghisi, 
,.. ,., 

Joao Alves, Nelson Marchezan, Nereu Guidi, Osmar Leitao, Siqueira 

Campos, Vilmar Pontes, Wilson Braga, Arnaldo Lafayette, Frederico 

Brand~o, Joel Lima, Oct~vio Torrecilla, Rosa Flores, Lygia Lessa 

Bastos e Ruy Brito. 

,.. 
Sala da Comissao, em 24 de novembro de 1978 

LYGIA LESSA BASTOS 

Rel 

Deputado LUIZ 10CHA 
\\ 

Vice-Presidente, no exerc~c fo da Presidência 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

c O M ISS Ã O DE FINANÇAS 

- PROJETO DE LEI N9 5 530, DE 1 978. 

Altera dispositivos da Lei n9 5 194, 

de 24-XII-66, e dá outras providê~ 

cias. 

Mensagem n9 328/78,do Poder Executivo 

Relator.: ' DEPUTADO FLORIM COUTINHO 
, 

RELATORTO 

O Exmo. Sr. Presidente da República, fundamen 

tado no art. 51 da Constituiçao, submeteu à elevada delibera 

ção do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Moti 

vos do Ministro do Trabalho, o presente projeto-de-lei que 

"altera dispositivos da Lei n9 5 194, de 24 de dezembro de 

1 966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro Ar 

quiteto e Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências". 

As modificações sao propostas para os arts. 27, 

28, 34, 35, 36, 63 e 73, referentes às rendas dos 

Federal e Regionais. 

Conselhos 

GER 6.07 
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No último artigo é prevista a revogação do art. 

29 do Decreto-lei n9 711, de 29 de julho de 1 969, que por 

sua vez revogou o Decreto-lei n9 620, de 10-VI-69. O menciona 

do artigo do Decreto-lei n9 711 prevê: 

"Art. 29 - Fica atribuida ao Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia a 

parcela de 15% da renda proveniente da arrecada 
ção das taxas e multas referidas nas alíneas a 
e ~ do art. 35 da Lei n9 5 194, de 24.XII.66 11

• 

Na aludida Exposição de Motivos, enfatizou Jor 

ge Alberto Furtado, Ministro Interino do Trabalho: 

" 

-

Os dispositivos alterados são, notadamente, 
os que se referem à disciplinação das rendas ' 
dos Conselhos Federal e Regionais da Autarquia, 
que se mostravam carentes de melhor definição 
após a edição dos Decretos-lei números 620 , de 
10 de junho de 1 969 e 711, de 29 de julho de 
1 969. 

Assim, propõe-se para os artigos 28 e 34, 
da citada Lei n9 5 194/66, nova redação, estabe 
lecendo as fontes de Receita do Conselho Fede 
ral e dos respectivos Conselhos Regionais da cã 
tegoria, a fim de dirimir, em definitivo, as 
constantes dúvidas suscitadas pelas Autarquias. 

Cuida, ainda, o anteprojeto, de acrescen 
tar novas atribuições aos órgãos deliberativosT 

das entidades, mediante a inclusão das alíne-
as "q" e "s" aos artigos 27 e 34 da Lei n9 
5 194/66, respectivamente, com o objetivo de 
disciplinar a aquisição e a alienação de bens 
imóveis no âmbito dos respectivos Conselhos, su 
prindo-se, desse modo, a omissão da legislação 
vigente sobre a matéria. 

As demais alterações propostas referem-se 
à correção das multas por atraso no pa~arnento 
das anuidades profissionais, e atualizaçao reda 
cional do artigo 73, ajustando-o ã Lei n96 205, 
de 29 de aóril de 1 975". 

GER 6.07 
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A iniciativa foi distribuída ao crivo analítico 

das Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e legi~ 

lação Social, e de Finanças. 

A Comissão de Justiça, acolhendo os termos em 

que manifestado o parecer do Relator, o nobre parlamentar flu 

minense, Luiz Braz, opinou, sem divergência de um único voto, 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legisla­

tiva do projeto, mas nos termos do Substitutivo oferecido. 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social pro 

nunciou-se pela aprovação da matéria, à unanimidade, nos ter 

mos do Substitutivo da Comissão de Justiça, acolhendo o pare 

cer do Relator, a nobre colega Lygia Lessa Bastos. 

~ o relatório. 

DO' R E' L A T O' R 

Consigna a mencionada Exposição de Motivos que' 

antes de ser encaminhado à PreSidência da República, foi oan 

teprojeto correspondente apreciado pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, "que o aprovou integral­

mente, por atender ao anseio da categoria". 

GER 6.07 
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Restava saber, se a transmudação da propositura 

em diploma legal não provocaria reflexos negativos nas finan 

ças pátrias. Ocorre, que isso não se verificará. 

A lei consectária, consoante consubstanciada no 

Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, melhor , 

corresponderá aos interesses de seus destinatários. 

Assim sendo, a nosso sentir, nos termos do Subs 

titutivo deve ser o Projeto 5 530/78 aceito e aprovado pelos 

ilustres membros componentes da Comissão de Finanças. 

~ o voto. 

/ 

1 d 
. ...?~ ~ Sa a a Com~ssao, 

Depu ... p.'~v 

/fts. 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS O .EPUTAOOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 5.530/78 

A Comissão de Finanças, em reunião extraordi­

nária realizada no dia 28 de novembro de 1978, opinou, unanimemen 

te, pela aprovação, com adoção do Substitutivo da Comissão de 

C0nstituição e Justiça, do Projeto de Lei n9 5.530/78 - do Poder 

Executivo (Mensagem n9 328/78) - de acordo com o parecer do rela­

tor, Deputado Florim Coutinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ruy 

Côdo, Presidente, Milton Steinbruch e José Ribamar Machado, Vice-

Presidentes, Adriano Valente, Carlos Alberto Oliveira, 

res, Francisco Bilac Pinto, Homero Santos, João Castelo, 

José, Athiê Coury, Emanoel Waisman, Epitácio Cafeteira, 

Amaral, Jorge Arbage, Pinheiro Machado, Jorge Vargas, 

Dyrno Pi-
... . Antonl.O 

Gomes do 

José Al 

ves, Moacyr Dalla, Temístocles Teixeira, Odacir Klein, João Mene­

zes, João Cunha, Roberto Carvalho e Florim Coutinho. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1978 

Deputado MILTON STEINBRUCH 

Vice - Presidente 

No Exercício da Presidência 

Depu COUTINHO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 5 . 530-A , de 1978 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 328/ 78 

Altera disposi t ivos da Lei nº 5 . 194, de 24 de de 

zembro de 1966 , e dá outras providências ; tendo 

tt pareceres : da Comissão de~ Constituição e Justiça , 

pela constitucionalidade ,\ juridicidade e técnica 

legislativa , com Substitutivo ; e , das Comissões 
. ~ 

de Trabalho e Leglslaçao Social e de Finanças , p~ 

~ ~ 

la aprovaçao , com adoça0 do Substitutivo da Co-

missão de Constituição e Justiça . 

(PROJETO DE LEI Nº 5.530 , de 1978 , a que se refe -
~·rem os pareceres) . 



CÂMARA DOS~DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5 ,530, de 1978 

(Do Poder Executivo ) 
Mensagem n,o 328/78 

Altera disposiüvos da Lei n.o 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, e dá outras providências. 

(ÀS Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e 
Legislação Social e de Finanças .) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 Ficam acrescidas aos arts. 27 e 34 da Lei n .o 5 .194, 

de 24 de dezembro de 1966. as seguintes alíneas: 
"Art. 27. . . . ......... .. ..... . ..... . . . . . . ....... .. ...... . 

q) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante 
licitação, alienar bens imóveis. 
Parágrafo único . . . . ... . . ... .. .. . .. .. ........ . . ... . . ... . 
Art. 34 . . .. .. . .. ...... . ... . . ... . ... .... . . .. . .... . . . . .. . . 

s ) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante 
licitação, alienar bens imóveis." 

Art. 2.° Os arts. 28, 35, 36 e parágrafo único, parágrafos 1.0, 
2.0 e 3.0 do art. 63, art. 73 e alíneas a , b, c, d e e, da Lei n.O 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966. passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 28 . Constituem renda do Conselho Federal: 
I - 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação 
prevista nos itens I a V do art. 35 ; 
II - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 
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.-=-ubvenções; 
outros rendimentos eventuais." 

/,101:5' ' t. 35 . Constituem renda dos Conselhos Regionais: o • 
- anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurí­

dicas; 

II - taxas de expedição de carteiras profissionais e do­
cumentos diversos ; 

UI - emolumentos sobre registros, vistos e outros pro­
cedimentos; 
IV - 4/5 (quatro quin.tos) da arrecadação da taxa ins­
tituída pela Lei n.O 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 

V - multas aplicadas ~e conformidade com esta Lei e 
com a Lei n.O 6 .496, df(7 de dezembro de 1977; 

VI - doações, legados, juros e receitas patrimoniais ; 
VII - subvenções; 
VIII - outros rendimentos eventuais." 
"Art. 36. Os Conselhos Regionais recolherão ao Conse­
lho Federal, até o dia 30 (trinta) do mês subseqüente ao 
da arrecadação, a quota de participação estabelecida no 
item I do art. 28. 
Parágrafo único. Os Conselhos Regionais poderão desti~ 
nar parte de sua renda líquida, proveniente da arrecada­
ção das multas, a medidas que objetivem o aperfeiçoamen­
to técnico e cultural do engenheiro, do arquiteto e do en­
genheiro agrônomo." 
"Art. 63 . . . .. ... . .. ... .. ... ... .. ... .. .... .... . ..... .... . 

§ 1.0 A anuidade a que se refere este artigo será devida 
a partir de 1.0 de janeiro de cada ano. 
§ 2.° O pagamento da anuidade após 31 de março terá o 
acréscimo de 20% (vinte por cento) , a título de mora, 
quando efetuado no mesmo exercício. 
§ 3.° A anuidade paga após o exercício respectivo terá o 
seu valor atualizado para o vigente à época do pagamen­
to, acrescido de 20 % (vinte por cento), a título de mora." 
"Art. 73. As multas são estipuladas em função do maior 
valor de referência fixado pelo Poder Executivo e terão 
os seguintes valores, desprezadas as frações de um cru­
zeiro: 
a) multas de um a três décimos do valor de referência, 
aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as 
quais não haj a indicação expressa de penalidade; 
b) multas de três a seis décimos do valor de referência, 
às pessoas físicas , por infração da alínea b do art. 6.°, dos 
arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do art. 64; 

c) multas de meio a um valor de referência, às pessoas 
jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59/6Q e parágrafO 
único do art. 64 ; 

I' 

, 
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e) multas de meio a três v!\.lores de referência. às pessoas 
jurídicas, por infração do art. 6.° 
Parágrafo único . . . . .. ........ .. . .. .. . . . ...... . ..... . .. " 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados o art. 2.0 do Decreto-lei n.O 711 , de 29 de julho de 1969, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, de de 1978. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 711 , DE 29 DE JULHO DE 1969 

Revoga o Decreto-lei n.o 620, de 10 de junho de 1969, 
e dá outras providências. 

Art. 2.° Fica atribuída ao Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia a parcela de quinze por cento da renda 
proveniente da arrecadação das taxas e multas referidas nas alí­
neas a e b do art. 35 da Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

LEI N.o 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Ar­

quiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
( . . ............ . ... .. ..... .. . .. .. .. ... . . .. . ... . .. . .. .. . . . ..... ... .. 

CAPíTULO II 
Do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia 

SEÇAO I 
Da Instituição do Conselho e suas Atribuições 

• • •••.••• • ••• • •••••••• • • • •• •• • • ••• •• ' 1 ' ••• •• •• • •• • • •• • ••• • • ••• •. •• • 

Art. 27 . São atribuições do Conselho Federal: 
a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas ge­

rais para os regimentos dos Conselhos Regionais ; 
b) homologar os regimentos internos organizados pelos Conse­

lhos Regionais; 
c) examinar e decidir em última instância os assuntos relati­

vos ao exercício das profissões de engenharia, arquitetura e agro­
nomia, podendo anular qualquer ato que não estiver de acordo 
com a presente lei ; 

d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas 
nos Conselhos Regionais; 

e) julgar em última instância os recursos sobre registros, deci­
sões e penalidades 1mpostas pelos Conselhos Regionais ; 

f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regu­
lamentação e execução da presente lei, e, ouvidos os Conselhos 
Regionais, resolver os casos omissos; 
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acionar os cargos e funções dos serviços estatais, para-
, autárquicos e de economia mista, para cujo exercício 

~~~e:::cessário o título de engenheiro, arquiteto ou engenheiro­
orno; 

h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos 
Conselhos Regionais; 

i) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente enca­
minhado ao Tribunal de Contas, até 30 (trinta) dias após a re­
messa; 

j) publicar anualmente a relação de títulos, cursos e escolas 
de ensino superior, assim como, periOdicamente, relação de pro­
fissionais habilitados; 

k) fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições 
para que as entidades de classe da região tenham nele direito a re­
presentação; 

I) promover, pelo menos uma vez por ano, as reuniões de re­
presentantes dos COQselhos Federal e Regionais previstas no art. 
53 desta lei; 

m) examinar e aprovar a proporção das representações dos 
grupos profissionais nos Conselhos Regionais ; 

n) julgar, em grau de recurso, as infrações do Código de Ética 
Profissional do engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, ela­
borado pelas entidades de classe; 

o) aprovar ou não as propostas de criação de novos Conselhos 
Regionais; 

p) fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas a pagar 
pelos profissionais e pessoas juridicas referidos no art. 63. 

Parágrafo único. Nas questões relativas a atribuições profis­
sionais, a decisão do Conselho Federal só será tomada com o mí­
nimo de 12 (doze) votos favoráveis. 

Art. 28. Constituem renda do Conselho Federal: 
a) um décimo da renda bruta dos Conselhos Regionais; 
b) doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 
c) subvenções . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + .... ........ . ......... ..... . 
Art. 34. São atribuições dos Conselhos Regionais: 
a) elaborar e alterar seu regimento interno; submetendo-o à 

homologação do Conselho Federal; 
b) criar as Câmaras Especializadas atendendo às condições de 

maior eficiência da fiscalização estabelecida na presente lei; 
c) examinar reclamações e representações acerca de registros; 
d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infra­

ção da presente lei e do Código de Ética, enviados pelas Câmaras 
Especializadas; 

e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de pe­
nalidades e multas; 
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f) organizar o sistema de fiscalização do exercício 
sões reguladas pela presente lei; 

g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profis­
sionais e firmas registrados; 

h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, 
expedindo as carteiras profissionais ou documentos de registro; 

f) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regula­
ridade dos serviços e à fiscalização do exercício das profissões re­
guladas nesta lei; 

j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das es­
colas ou faculdades de engenharia, arquitetura e agronomia, nos 
assuntos relacionados com a presente lei,; 

k) cumprir e fazer cumprir a presente lei, as resoluções baixa­
das pelo Conselho Federal, bem como expedir atos que para isso 
julguem necessários; 

I) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior 
eficiência da fiscalização; 

m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativo 
e sobre os casos comuns a duas ou mais especializações profissio­
nais; 

n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou com­
petência das Câmaras EspeCializadas, referidas no artigo 45, quan­
do não possuir o Conselho Regional número suficiente de profis­
sionais do mesmo grupo para constituir a respectiva Câmara, co­
mo estabelece o artigo 48; 

o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos 
profissionais e pessoas juridicas que, nos termos desta lei, se ins­
crevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou 
agronomia, na Região; 

p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de 
classe referidas no artigo 62 e das escolas e faculdades que, de 
acordo com esta lei, devam participar da eleição de representantes 
destinada a compor o Conselho Regional e o Conselho Federal; 

q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e 
planos a que se refere o artigo 23; 

r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais ela­
boradas pelos órgãos de classe. 

Art. 35. Constituem renda dos Conselhos Regionais; 
a) as taxas de expedição das carteiras profissionais e de re-

gistros; 
b) as multas aplicadas de conformidade com a presente lei; 
c) doações, legados, juros e receitas patrimoniais ; 
d) subvenções. 
Art. 36. Da renda bruta proveniente da arrecadação das ta­

xas e multas referidas nas alíneas "a" e "b" do artigo anterior, o 
Conselho Regional recolherá um décimo ao Conselho Federal, de 
acordo com o artigo 28. 
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umco. Os Conselhos Regionais destinarão anual-

• •••••••••••••••••••••••••••••••••• • o ' ••• ••••••• ••• •••••••••••••••• 

CAPíTULO UI 

Da Anuidades, Emolu,menOOs e Taxas 

Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de con­
formidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao 
pagamento de uma anuidade a0 Conselho Regional, a cuja juris­
dição pertencerem. 

§ 1.0 A anuidade a que se refere este artigo será paga até 
31 de março de cada ano. 

§ 2.° O pagamento da anuidade fora desse prazo terá o acrés­
cImo de 10% (dez por cento) , a título de mora. 

§ 3.° O pagamento da anuidade inicial será feito por ocasião 
do registro. 
· ................................................................ . 

Art. 73. As multas são estabelecidas em função do maior sa­
lário mínimo vigente no Pais e terão os seguintes valores, despre­
zadas as frações de mil cruzeiros: 

a) multas de um a três décimos do salário mínimo, aos in­
fratores dos artigos 17 e 58 e das disposições para as quais não 
haj a indicação expressa de penalidade; 

b.) multas de três a seis décimos do salário mínimo às pessoas 
físicas , por infração da alínea "b" do artigo 6.°, dos artigos 13, 14 
e 55 ou do parágrafo único do artigo 64; 

c) multas de meio a um salário mínimo às pessoas jurídicas, 
por infração dos artigos 13, 14, 59/60 e parágrafo único do arti­
go 64; 

d) multa de meio a um salário mínimo às pessoas físicas por 
infração das alíneas "a", "c" e "d" do artigo 6.°; 

e) multas de meio a três salários mínimos às pessoas jurídicas, 
por infração do artigo 6.° 

Parágrafo único. As multas referidas neste artigo serão apli­
cadas em dobro nos casos de reincidência. 
· ................ .. .............................................. . 

MENSAGEM N.o 328, DE 1978, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Tra­
balho, o anexo projeto de lei que "altera dispositivos da Lei n.O 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e dá outras providências". 

Brasília, 21 de setembro de 1978. - Ernesto Geisel. 
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1978, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
TRABALHO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo anteprojeto de lei que altera dispositivos da 
Lei n .O 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício 
das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 
e dá outras providências. . 

2. Os dispositivos alterados são, notadamente, os que se re­
ferem à disciplinação das rendas dos Conselhos Federal e Regio­
nais da Autarquia, que se mostravam. carentes de melhor defini­
ção após a edição dos Decretos-lei n.OS 620, de 10 de junho de 
1969 e 711 , de 29 de julho de 1969. 

3. Assim, propõe-se para os artigos 28 e 34, da citada Lei 
n .O 5.194/66, nova redação, estabelecendo as fontes de receita do 
Conselho Federal e dos respectivos Conselhos Regionais da Cate­
goria, a fim de dirimir, em definitivo, as constantes dúvidas sus­
citadas pelas Autarquias. 

4. Cuida, ainda, o anteprojeto, de acrescentar novas atri­
buições aos órgãos deliberativos das entidades, mediante a inclu­
são das alíneas "q" e "s" aos artigos 27 e 24 da Lei n .o 5.194/66, 
respectivamente, com o objetivo de disciplinar a aquisição e a 
alienação de bens imóveis no âmbito dos respectivos Conselhos, 
suprindo-se, desse modo, a omissão da legislação vigente sobre 
a matéria. 

5. As demais alterações propostas referem-se à correção das 
multas por a traso no pagamento das anuidades profissionais, e 
atualização redacional do artigo 73, aj ustando-o à Lei n,o 6.205, 
de 29 de abril de 1975. 

6 . Releva acentuar, ademais, que o anteprojeto de lei, que 
tenho a honra de submeter a Vossa Excelência, foi apreciado pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, que o 
aprovou integralmente, por atender ao anseio da categoria. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Jorge Alberto Furtado, 
Ministro Interino do Trabalho. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 5. 530-A, de 1978 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 328/78 

Altera dispositivos da Lei n.O 5.194, de 24 de dezem­
bro de 1966, e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa, com Substitutivo; 
e, das Comissões de Trabalho e Legislação Social e de Fi­
nanças, pela aprovação, com adoção do Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

(proj eto de Lei n.O 5.530, de 1978, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decret a: 
Art. 1.0 Ficam acrescidas aos arts. 27 e 34 da Lei n .o 5 .194, 

de 24 de d'ezembro de 1966. as seguintes alíneas: 
"Art. 27. . ............ . ... . ... . . .......... . ...... .... .. . 
. . . ' ................... ... .... .... .......... ......... . . ... . 
q) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante 
licitação, alienar bens imóveis. 
Parágrafo único . . ..................... . . . ............. . 
Art. 34 . . ... .... . .. . .......... . . ... .. .................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • • . . . . • . . . . o · , ••...•. . 

s ) autorizar o .presidente a adquirir, onerar ou, mediante 
licitação, alienar bens imóveis." 

Art. 2.° Os arts . 28, 35, 36 e parágrafo único, parágrafos 1.0, 
2.0 e 3.0 do art. 63, art. 73 e alíneas a , b, c, d e e, da Lei n.O 5. 194, 
de 24 de dezembro de 1966. passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 28 . Constituem renda do Conselho Federal : 
I - 15% (quinze por cento) do produto doa arrecadação 
prevista nos itens I a V do art. 35 ; 
II - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 

" 
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II - subvenções; 

IV - outros rendimentos evéntuais." 

I "Art, 35. Consti tuem renda dos Conselhos Regionais: 

I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurí~ 
dicas ; 
II - taxas de expedição de carteiras profissionais e do­
cumentos diversos; 
III - emolumentos sobre registros, vistos e outros pro­
cedimentos ; 
IV - 4/5 (quatro quintos) da arrecadaçã<l da taxa ins­
tituída pela Lei n.o 6.496, de 7 de dezembro de 1977; , 

V - multas aplicadas de conformidade com esta Lei e 
com a Lei n.o 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 

VI - doações, legados, juros e receitas patrimoniais ; 
VII - subvenções; 
VIII - outros rendimentos eventuais." 

"Art . 36. Os Conselhos Regionais recolherão ao Conse­
lho Federal, até o dia 30 (trinta) do mês subseqüente ao 
da arrecadação, a quota de participação estabelecida no 
item I do art. 28. 

Parágrafo único . Os Conselhos Regionais poderão desti­
nar parte de sua renda líquida, proveniente da arrecada­
ção das multas, a medidas que objetivem o aperfeiçoamen­
to técnico e cultural do engenheiro, do arquiteto e do en­
genheiro agrônomo." 
"Art. 63 . . ... . ..... ... .. ........... ... ... . . .. ... . .. . . . . . 

§ 1.0 A anuidade a que se refere este artigo será devida 
a partir de 1.0 de janeiro de cada ano. 

§ 2.° O pagamento da anuidade após 31 de março terá o 
acréscimo de 20% (vinte por cento) , a título de mora, 
quando efetuado no mesmo exercício. 

§ 3.° A anuidade paga após o exercício respectivo terá o 
seu valor atualizado para o vigente à época do pagamen­
to, acrescido de 20 % (vinte por cento ), a título de mora." 

"Art. 73. As multas são estipuladas em função do maior 
valor de referência fixado pelO Poder Executivo e terão 
os seguintes valores, desprezadas as frações de um cru­
zeiro : 

a ) multa,s de um a três décimos do valor de referência, 
aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as 
quais não haj a indiçação expressa de penalidade; 

b) multas de três a seis décimos do valor de referência, 
às pessoas físicas, por infração da alínea b do art. 6.°, dos 
arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do art. 64 ; 

, 



e . 

-3 

c) multas de meio a um 'ralor de referência, às pessoas 
jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59/60 e parágrafo 
único do art. 64; 

d) multas de meio a Um valor de referência, às pessoas 
físicas, -por infração das alíneas a , c e d do art. 6.°; 
e) multas de meio á três valores de referência. às pessoas 
jurídicas, por infração do art. 6.° 

Parágrafo único. " 
Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados o art: 2.° do Decreto-lei n.O 711, de 29 de julho de 1969, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, de de 1978. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 711 , DE 29 DE JULHO DE 1969 

Revoga o Decreto-lei n.o 620, de 10 de junho de 1969, 
e dá outras providências. 

· ... ...... ....... ................ .. .... .... ....... ...... ......... . 
Art. 2.° Fica atribuída ao Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia a parcela de quinze por cento da renda 
proveniente da arrecadação das taxas e multas referidas nas alí­
neas a e b do art. 35 da Lei n .O 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 
· ........ . . . .... . ........ . .. .... ........... .. ...... . ....... . ... . . . 

LEI N.o 5. 194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 

Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Ar­
quiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 

· ... ... . . . ...... ... ............. .. .. . . .. ... ... ........ .. ... ... . . . . 

CAPíTULO II 

Do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia 

SEÇAO I 
Da Instituição do Conselho e suas Atribuições 

· ........ . ........ . ...... .. ........ . . ... ' . ' .. .. .... ...... ..... .... . 
Art. 27 . São atribuições do Conselho Federal: 
a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas ge­

rais para os regimentos dos Conselhos Regionais; 
b) homologar 0& regimentos internos organizados pelos Conse­

lhos Regionais; 
c) examinar e decidir em última instância os assuntos relati­

vos ao exercício das profissões de engenharía, arquitetura e agro­
nomia, podendo anular qualquer ato que não estiver de acordo 
com a presente lei ; 

• d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas 
nos Conselhos Regionais; 
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4 <_ f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regu­
lamentação e execução da presente lei, e, ouvidos os Conselhos 
Regionais, resolver os casos omissos; 

g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais, para­
estatais, autárquicos e de economia mista, para cujo exercício 
seja necessário o título de engenheiro, arquiteto ou engenheiro­
agrônomo; 

, I 

h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dps 
Conselhos Regionais ; 

i) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente enca­
minhado ao Tribunal de Contas, até 30 (trinta) dias após a re­
:nessa; 

j) publicar anualmente a relação de títulos', cursos e escolas 
de ensino superior, assim como, periodicamente, relação de pro­
fissionais habilitados; 

k) fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições 
para que as entidades de, classe da região. tenham nele direito a re­
presentação; 

1) promover, pelo menos uma vez por ano, as reuniões de re­
presentantes dos Conselhos Federal e Regionais previstas no art. 
53 desta lei ; 

m) examinar e aprovar a proporção das representações dos 
grupos profissionais nos Conselhos Regionais; 

n) julgar, em grau de recurso, ás infrações do Código de Ética 
Profissional do engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, ela­
borado pelas entidades de élasse; 

o) aprovar ou. não as propostas de criação de novos Conselhos 
Regionais; 

p) fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas a pagar 
pelos profissionais e pessoas jurídicas referidos no art. 63 . 

Parágrafo único. Nas questões relativas a atribuições profis­
sionais, a decisão do Conselho Federal só será tomada com o mí­
nimo de 12 (doze) votos favoráveis. 

Art. 28. Constituem renda do Conselho Federal: 
a) um décimo da renda bruta dos Conselhos Regionais; 
b) doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 
c) subvenções . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ) •• •••• • • ••• • • •• • •••••••••• • • • 

Art. 34. São atribuições dos Conselhos Regionais: 
a) elaborar e alterar seu regimento interno; submetendo-o à 

homologação do Conselho Federal; 
b) criar as Câmaras Especializadas atendendo às condições de 

maior eficiência da fiscalização estabelecida na presente lei; . 
c) examinar reclamações 'e representações acerca de registros; 

• 

a 
. 19 



-5-

d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infra­
ção da presente lei e do Código de Ética, enviados pelas Câmaras 
Especializadas; 

e) julgar, em grau" de recurso, os processos de imposição de pe­
nalidades e multas; 

f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profis- " 
sões reguladas pela presente lei; . 

g) publicar relatórios de seus trabalhos e .relações dos profis­
sionais e firmas registrados; 

h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, 
expedindo as carteiras profissionais ou documentos de registro; 

f) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regula­
ridade dos serviços e à fiscalização do exercício das profissões re­
guladas nesta lei; 

j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das es­
colas ou faculdades de engenharia, arquitetura e agronomia, nos 
assuntos relacionados com a presente lei; 

k) cumprir e fazer cumprir a presente lei, as resoluções baixa­
das pelo Conselho Federal, bem como expedir atos que para isso 
julguem necessários; 

I) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior 
eficiência da fiscalização ; 

m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativo 
e sobre os casos comuns a duas ou mais especializações profissio­
nais; 

n) Julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou com­
petência das Câmaras EspeCializadas, referidas no artigo 45, quan­
do não 'possuir o Conselho Regional número suficiente de profis­
sionais ~o mesmo grupo para constituir a respectiva Câmara, co­
mo estabelece o artigo 48; 

o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos 
profissionais e pessoas juridicas que, nos termos desta lei, se ins­
crevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou 
agronomia, na Região; 

p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de 
classe referidas no artigo " 62 e das escolas e faculdades que, de 
acOrdo com esta lei, devam partiCipar da eleição de representantes 
destinada a compor o Conselho Regional e o Conselho Federal; 

q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e 
planos a que se refere o artigo 23; 

r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais ela­
boradas pelos órgãos de classe. 

Art. 35 . Constituem renda dos Conselhos Regionais ; 
a) as taxas de expedição das carteiras profissionais e de re­

gistros; 
b) as multas aplicadas de conformidade com a presente lei ; 
c) doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 
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) subvenções. 

' ~ ... Art. 36 . Da renda bruta proveniente da arrecadação das ta-

oo:t 
M 

xas e multas referidas nas alíneas "a" e "b" ,do artigo anterior, o 
Conselho Regional recolherá um décimo ao 'Conselho Federal, de 
acordo com o artigo 28. 

Parágrafo único . Os Conselhos Regionais destinarão anual­
mente a renda líquida provinda da arrecadação das multas a me­
didas que objetivem o aperfeiçoamento técnico e cultural do en­
genheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo. 
· .... .. ... ........ .. .. ... .... .. ..... .. ..... ........ ..... ...... ... . 

CAPíTULO III 

Da Anuidades, Emolumentos e Taxas 
Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de con­

formidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao 
pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja juris­
dição pertencerem . 

§ 1.0 A anuidade a que se refere este artigo será paga até 
31 de março de cada ano. 

§ 2.° O pagamento da anuidade fora desse prazo terá o acrés­
cimo de 10% (dez por cento) , a título de mora. 

§ 3.° O pagamento da anuidade inicial será feito por ocasião 
do registro. 
· ... .... .... ... .... ..... .... ......... ......... ......... ...... ... . . 

Art. 73 . As multas são estabelecidas em função do maior sa­
lário mínimo vigente no País e terão os seguintes valores, despre­
zadas as frações de mil cruzeiros: 

a) multas de um a três décimos do salário mínimo, aos in­
fratores dos artigos 17 e 58 e das disposições para as qu is não 
haja indicação expressa de penalidade; 

b) multas de três a seis décimos do salário mínimo às pessoas 
físicas , por infração da alínea "b" do artigo 6.°, dos artigos 13, 14 
e 55 ou do parágrafo único do artigo 64; 

c) multas de meio a um salário mínimo às pessoas jurídicas, 
por infração dos artigos 13 , 14, 59/60 e parágrafo único do arti­
go 64; 

• 
d) multa de meio a um salário mínimo às pessoas físicas' por 

infração das alíneas "a", "c" e "d" do artigo 6.°; 
e) multas de meio a três salários mínimos às pessoas jurídicas, 

por infração do artigo 6.° 
Parágrafo único . As multas referidas neste artigo serão apli­

cadas em dobro nos casos de reincidência. 
· . ' .... .... ......... .... .. ... ........ .... .... ... .. .. ....... .. ..... . 

MENSAGEM N.o 328, DE 1978, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
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• ~o '" ~ de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Tr .. ' " o c. 
balho, o anexo projeto de lei que "altera dispositivos da Lei n . -.0 ,,,0 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e dá outras providências". 

Brasília, 21 de setembro de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE. MOTIVOS CM/N.o 40, DE 29 DE AGOSTO DE 
1978, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO INTERINO DO 
TRABALHO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo anteprojeto de lei que altera dispositivos da 
Lei n.o 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício 
daos profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 
e dá outras providências. 

2. Os dispositivos alterados são, notadamente, os que se re­
ferem à disciplinação das ,rendas qos Conselhos Federal e Regio­
nais da Autarquia, que se mostravam carentes de melhor defini­
ção após a edição dos Decretos-lei n.OS 620, de 10 de junho de 
1969 e 711, de 29 de julho de 1969. 

3 . Assim, propõe-se para os artigos 28 e ' 34, da citada Lei 
n.O 5.194/66, nova redação, estabelecendo as fontes de receita do 
Conselho Federal e dos respectivos Conselhos Regionais da Cate­
goria, a fim de dirimir, ~ definitivo, as constantes dúvidas sus­
citadas pelas Autarquias. 

4. Cuida, ainda, o anteprojeto, de acrescentar novas atri­
buições aos órgãos deliberativos das entidades, mediante a inclu­
são das alíneas "q" e "s" aos artigos 27 e 24 da Lei n.o 5.194/66, 
respectivamente, com o objetivo de disciplinar a aquisição e a 
alienação de bens imóveis no âmbito dos resp~tivos Conselhos, 
suprindo-se, desse modo, a omissão da legislação vigente sobre 
a matéria. 

5. As demais alterações propostas referem-se à correção das 
multas por atraso no pagamento das anuidades profissionais, e 
atualização redacional dó artigo 73, ajustandO-O à Lei n,o 6.205, 
de 29 de abril de 1975. . 

6. Releva acentuar, ademais, que o anteprojeto de lei, que 
tenho a honra de submeter a Vossa Excelência, foi apreciado pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, que o 
apr<1\tou integralmente, por atender ao anseio da categoria. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Jorge Alberto Furtado, 
Ministro Interino do Trabalho. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Através da Mensagem n.O 328/78, o Senhor Presidente da Re­
pública encaminhou à apreciação do Congresso Nacional o pre­
sente Projeto de Lei n.o 5.530, de 1978,. que pretende alterar dis­
positivos da Lei n .O 5.194/66, que regula o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo e dá outras pro­
vidências. 
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Exposição de Motivos do Ministro do Trabalho, que acompanha 
a ' Mensagem presidencial, en~atiza: 

'- "2 , Os dispositivos alterados são, notadamente, os que 
se referem à disciplinação das rendas dos Conselhos Fe­
deral e Regionais da Autarquia, que se mostravam caren­
tes de melhor definição após a edição dos Decretos-leis 
números 620, de 10 de junho de 1969 e 711 , de 29 de' julho 
de 1969. 

3 , Assim, propõe-se para os artigos 28 e 34, da citada 
Lei n .O 5 . 194/66, nova redação, estabelecendo as fontes de 
receita do Oonselho Federal e dos respectivos Conselhos 
Regionais da Categoria, a fim de dirimir, em definitivo, as 
constantes dúvidas suscitadas pelas Autarquias, 

4. Cuida, ainda, o anteprojeto, de acrescentar novas atri-

• 

buições aos órgãos deliberativos das entidades, mediante a a 
inclusão das alíneas q e s aos a rtigos 27 e 24 da Lei n,o • 
5.194/66, respectivamente, com o objetivo de disciplinar 
a aquisição e a alienação de bens imóveis no âmbito dos 
respectivos Conselhos, suprindo-se, desse modo, a omissão 

.da legislação vigente sobre a matéria. 

5. As demais alterações propostas referem-se à correção 
das multas por atraso ·no pagamento das anuidades pro­
fissionais , e atualização redacionàl do artigo 73, ajustan­
do-o à Lei n .O 6 .205, de 29 de abril de 1975, 

6, Releva' acentuar, ademais, que o anteprojeto de lei, 
que tenho a honra de submeter a Vossa Excelência, foi 
apreciado pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquite­
tura e Agronomia, que o aprovou integralmente, por aten­
der ao anseio da categoria." 

A proposição foi distribuída a esta e às Comissões de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças. 

Nos termos regimentais do art. 28, § 4.°, deve este órgão pro­
nunciar-se apenas' quanto aos aspectos preliminares da constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria em dis­
cussão. 

Examinando-se os dispositivos do projeto à luz das diretrizes 
constitucionais, nada existe que possa impedir a sua normal ra­
mitação legislativa, eis que foram observados: 

- a competência legislativa da União (art. 8.°, item XVII, 
alínea r); 

- ,a atribuição do Congresso Nacional (art. 43) ; 
- o processo legislativo adequado (art. 46 , III e seguintes) ; 
- a legitimidade da iniciativa concorrente (art. 56) ; 

A proposição é, pois, constitucional e jurídica. 
Quanto à técnica legislativa, todavia, o projeto apresenta di­

versas imperfeições, que serão sanadas no Substitutivo que será 
ofertado em anexo. 
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São passíveis de reformula\!ão, quanto à técnica 
dentre outras: 

- a ementa, eis que o projeto apenas altera a Lei n.O 5.194/66, . 
não dando ou determinando qualquer outra providênda; 

- as referências desnecessárias a parágrafos mantidos bem 
como a errônea indicação gráfica dos parágrafos que foram alte­
rados ; 

_. ausência de indicação da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975, 
como sendo o diploma legal em razão do qual o Poder Executivo 
estabelece os valores de referência; 

- a unificação, em um mesmo artigo, das cláusulas de Vigên­
cia e de revogação. 

Muito embora diga respeito ao mérito da questão, entende este 
Relator que deve alertar as Comissões que ainda apreciarão o 
projeto para a mudança de critério do Governo Federal quanto 
ao reajustamento das multas. É que a Lei nY 6.423, de 17 de ju­
lho de 1977, determinou que "a correção, em virtude de disposição 
legal. .. da expressão monetária da obrigação pecuniária somente 
poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional (ORTN)". Nada impede que se volte ao cri­
tério da Lei n.o. 6.205/75, embora isto posa trazer confusões. 

fi - Voto do Relator 
Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionalidade, juri­

dicidade e boa técnica legislativa (na forma do anexo Substitu­
tivo) do presente Projeto de Lei n.O 5.530, de 1978. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1978. - Luiz Braz, 
Relator. 

111 - Parecer da Contissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de SUa 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalldaae, ju­
ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n.O 5.530/78, nos 
termos do Substitutivo apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães 
- Presidente, Luiz Braz - Relator, Adhemar de . Barros Filho, 
Alceu COllares, Blota Junior, Célio Borja, João Gilberto, José Bo­
nifácio Neto, Lidovino Fanton e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1978. - Jairo Magalhães, 
Presidente - Luiz Braz, Relator 

Substitutivo adotado pela Comissão 

Altera dispositivos da Lei n.O 5 194, de 24 de dezem­
bro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 . A Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro de 1966, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
I - O caput do art. 27 e o art. 34 passam a viger acrescidos, 

respeetivamente, das seguintes alineas q e s: 
"Art. 27 . . . .. . . . .. . .... .. .... ...... . .. . . . ... . . . ....... . 
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q) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante 
licitação, alienar bens imóveis." 
· ......... . ... .... ... .. ............. . .. . .......... . ... . . . 

"Art . 34 . 

s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante 
licitação, alienar bens imóveis." ; 

II - Os arts. 28, 35, 36 os §§ 1.0, 2.° e 3.° do art. 63 e o caput 
do art. 73 passam a vigorar com o seguinte texto: 

"Art. 28 . Constituem renda do Conselho Federal : 
I - 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação 
prevista nos itens I a V do art. 35 ; , 

TI - doações, legadoS, juros e receitas patrimoniais; 
lU - subvenções; 
IV - outros rendimentos eventuais."; 

"Art. 35 . Constituem r,enda dos Conselhos Regionais: 
I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurí­
dicas; 
II - taxas de expedição de carteiras profissionais e do­
cumentos diversos ; 
TIl - emolumentos sobre registros, vistos e outros proce­
dimentos; 
IV - 4/5 (quatro quintos) da arrecadação da taxa insti­
tuída pela Lei- n .O 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 
V - multas aplicadas de conformidade com esta Lei e com 
a Lei n .O 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 
VI - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 
VII - subvenções; 
VIII - outros rendimentos eventuais."; 
· ....... .. ....... ... ... ... .......... .................... . 

"Ar.t. 36 . Os' Conselhos Regionais recolherão, ao Conse-' 
lho Federal, até o dia 30 (trinta) do mês subseqüente ao 
da arrecadação, a quota de participação estabelecida no 
item I do art. ' 28 . 

Parágrafo único . Os Conselhos Regionais poderão' des­
tinar parte de sua renda líquida, proveniente da arreda­
dação das multas, a medidas que objetivem o aperfeiçoa­
mento técnico e cultural do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo." 
· ..... . ..... . ... . . . .. . .. . .......... . .. .. . . ....... . .. . .. . . 

"Art. 63. . .... . .... . .. .. .. . . . .. . . .... .. . . , ............ , . 

§ 1.0 A anuidade a que se refere este ar.tigo será devida 
a ' partir de 1.0 de janeiro de cada ano. 
§ 2.° . O pagamento da anuidade após 31 de março terá o 
acréscimo de 20% (vinte por cento) , a título de mora, 
quando efetuado no mesmo exercício. 

I 
I 

,. 
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§ 3.0 A anuidade paga após o exercício respectivo terá 6'~"s 
seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, 
acrescido de 20% (vinte por cento) , a título de mora." 

"Art. 73 . As multas são estipuladas em função do maior 
valor-de-referência fixado pelo Poder Executivo, de acor­
do com a Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975, e terão os 
seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro: , 
a) multas de um a três décimos do valor-de-referência , 
aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as 
quais não haj a indicação expressa de penalidade ; 
b) multas de três a seis décimos do valor-de-referência, 
às pessoas físicas , por infração da alínea b do art. 6.° , 
dos arts. 13, 14, 59, 60 e parágrafo único do art. 64 ; 

c) multas de meio a um valor-de-referência, às pessoas 
físicas, por infração das alíneas a, c e d do art. 6,.°; 

d) multas de meio a três valores-de-referência, às pessoas 
jurídicas, por infração do art. 6.°" 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se o art 2.0 do Decreto-lei n.O 711 , de 29 de 

junho de 1969, e demais disposições em contrárío 
Sala da Comissão, 23 de novembro de 1978. - Jairo Magalhães, 

Presidente - Luiz Braz, Relator. 

PlARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO 
SOmAL 

I - Relatório 
O Poder Executivo, através da Mensagem em eDígrafe, submete 

à consideração do Congresso Nacional o Proeto de Lei n.O 5 . 530, 
de 1978, alterando dispositivos da Lei n .O 5 . 194, de 1966, para 
regular o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Agrô­
nomo e acrescentar novas atribuições aos órgãos deliberativos das 
entidades, "com o objetivo de disciplinar a aquisição e a alienação 
de bens imóveis no âmbito dos respectivos Conselhos, suprimin­
do-se, desse modo, a omissão da legislação vigente sobre a ma­
téria." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça aprovou a cons­
tituciqnalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição, 
nos termos de um substitutivo e o seu mérito, que compete a esta 
Comissão, parece-nos merecer igualmente o auoio unânime de 
seus pares, por entendermos que a medida é justa e rperitória, 
além de ter recebido aprovação total do Conselho Federal de Enge­
nharia, Arquitetura e Agronomia. 

11 - Voto do 'Relator 
Em face das razões expostas, somos favoráveis à aprovação do 

Projeto de Lei n;O 5 . 530, de 1978, nos termos do Substitutivo da 
Comissão de ConstituIção e Justiça. 

Sala da Comissão, 
Bastos, Relator. 

de novembro de 1978. - Lygia Lessa 
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IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 

ordinária realizada em 24 de novembro de 1978, opinou unânime­
mente pela Aprovação do Proj eto de Lei n.O 5.530, de 1978, nos ter­
mos do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, con­
forme parecer do Relator, Deputada Lygia Lessa Bastos. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores DeputadOS: Luiz 
Rocha, Vice-Presidente no exercício da Presidência, Adhemar Ghisi , 
João Alves, Nelson Marchezan, Nereu Guidi, Osmar Leitão, Siqueira 
Campos, Vilmar Pontes, Wilson Braga, Arnaldo Lafayette, Frede­
rico Brandão, Joel Lima, Octávio Torrecilla, Rosa Flores, I Lygia 
Lessa Bastos e Ruy Brito. 

Sala da Comissão) 24 de novembro de 1978. - Luiz Rocha, 
Vice-Presidente no exercício da P'residência - Lygia Lessa Bastos, 
Relatora. 

PARACER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

O Exm.O Sr. Presidente da República, fundamentado no art. 51 
da Constituição, submeteu à elevada deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Ministro do 
Trabalho, o presente projeto de lei que "altera dIspositivos da 
Lei n.O 5 . 194, de 24 de dezembro de 1966, que I regula o exercício 
das profissões de Engenheiro Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e 
d~ outras providências". . 

As modificações são propostas para os arts. 27, 28, 34, 35, 33, 
63 e 73, referentes às rendas dos Conselhos Federal e Regionais. 

No último artigo é prevista a revogação do art. 2.° do Decreto­
lei n .o 711, de 29 de julho de 1969, que por sua vez revogou o 
Decreto-lei n.O 620, de 10-6-69. O mencionado artigo do Decreto-lei 
n.o 711 prevê: 

"Art. 2.° Fica atribuida ao Conselho Federal de Enge­
nharia, Arquitetura e Agronomia a parcela de 15% da ren­
da proveniente da arrecadação das taxas e multas referidas 
nas alíneas a e b do art. 35 da Lei n .O 5 .194, de 24-12-66." 

Na aludida Exposição de Motivos, enfatizou Jorge Alberto Fur-
tado, Ministro Interino do Trabalho: 

".os dispositivos alterados são, not?-damente, os que se refe­
rem à disciplinação das rendas dos Conselhos Federal e 
Regionais da Autarquia, que se mostravam carentes de 
melhor definição após a edição dos Decretos-lei n .OS 620, 
de 10 de junho de 19,69 e 71 1, de 29 de julho de 1969 . 

Assim, propõe-se para os artigos 28 e 34, da citada Lei 
n.O 5 . 194/66, ' nova redação, estabelecendo as fontes de 
Receita do Conselho Federal e dos respectivos Conselhos 
Regionais da Categoria, a fim de dirimir, em definitivo, as 
constantes dúvidas suscitadas pelas Autarquias . 
Cuida, ainda, o anteprojeto, de acrescentar novas atribui­
ções aos órgãos deliberativos das entidades, mediante a 
inclusão das alíneas "q" e "s" aos artigos 27 e 34 da Lei 
n .O 5 . 194/66, respectivamente, com o objetivo de disciplinar 
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a aqUlslçao e a alienação de bens imóveis no âmbito d~~ 
respectivos Conselhos, suprindo-se, desse modo, a omissão 
da legislação vigente sobre a matéria. 

As demais alterações propostas referem-se à correção das 
multas por atraso no pagamento das anuidades profis­
sionais , e atualização redacional do artigo 73, ajustando-o 
à Lei n :o 6 .205, de 29 de abril de 1975." 

A iniciativa foi distribuída ao crivo analítico das Comissões de 
. Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social, e de Finan­
ças . 

A Comissão de Justiça, acolhendo os termos em que manifes­
tado o parecer do Relator, o nobre parlamentar fluminense, Luiz 
Braz, opinou, sem divergência de um único voto, pela constitucio­
nalidade juridicidade e boa técnica legislativa do projeto, mas nos 
termos do Substitutivo oferecido. 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social pronunciou-se pela 
aprovação da matéria, à unanimidade, nos termos do Substitutivo 
da Comissão de Justiça, acolhendo o parecer do Relator, a nobre 
cOlega Lygia Lessa Bastos. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Consigna a mencionada Exposição de Motivos que antes de ser 

encaminhado à Presidência da República, foi o anteprojeto corres-o 
pondente apreciado pelo Conselho Federal de . Engenharia, Arqui­
tetura e Agronomia, "que o aprovou integralmente, por atender ao 
anseio da. categoria". 

Restava saber, se a transmudação da propositura em diploma 
legal não provocaria reflexos negativos nas finanças pátrias . 
Ocorre, que isso não se verificará . 

A lei consectária, consoante consubstanciada no Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, melhor corresponderá aos 
interesses de seus destinatários. ; 

Assim sendo, a nosso sentir, nos termos do Substitut ivo deve 
ser o Projeto n .o 5 .530178 aceito e aprovado pelos ilustres membros 
componentes da Comissão de Finanças. 

É o voto. 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 1978. Florim Couti-
nho, Relator. . 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião extraordinária rea lizada 
no dia 28 de novembro de 1978, opinou, unanimemente, pela apro­
vação, com adoção do Substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça , do Projeto de Lei n.O 5 . 530/ 78 - do Poder Executivo 
(Mensagem n.O 328/78) - de acordo com o parecer do Rela tor, 
Deputado Florim Coutinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ruy Gôdo, Presi­
dente, Milton steinbruch e José Ribamar Machado, Vic~-rpresiden­
tes, Adriano Valente, Carlos Alberto Oliveira, Dymo Pires, Fran-
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• ~~=~co Bijac Pinto, Homero Santos, João Castelo, Antônio José, Athiê .... 'r .~ Coury, Emanoel Waisman, Epitácio Cafeteira, Gomes do Amaral , 

o 
~ 

N 

'" .!! 

'" () 

CIO ...... 
cn ..... 
-co gM 
&O 
&O 

MO 
~z 
~...J 
.3CL 

Jorge Arbaje, Pinheiro Machado, Jorge Vargas, José Alves, Moacyr 
Dalla, Temístocles , Teixeira, Odacir Klein, João Menezes, João 
Cunha, Roberto Carvalho e Florim Coutinho. 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 1978. - Mílton Stein­
bruch, Vice-Presidente no Exercício da Presidência - Florim Cou-
t~nho, Relator. . 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ 
COr-U::S:SÃü DE :REDAÇÃo. . 

PROJETO DE LEI n9 5.5JO":A, de 1978 

REDAÇKo FINAL DO PROJETO DE LEI n9 5.530-B, de 1978 

Altera dispositivos da Lei 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam acrescidas aos arts. 27 e 34 da 

Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, as seguintes alíneas: 

"Art. 2 7 - ............•......................... 

q) autorizar o presidente a adquirir,onerar ou, 

mediante licitação, alienar bens imóveis. 

P ,. f ,. . " aragra o Unl.CO - ••••••••••••.•••..••••••••••• 

.. Art. 34 - ................... " ................. . 

s) autorizar o presidente a adquirir,onerar ou, 

mediante licitação, alienar bens imóveis." 

nico; 

c, ~ 

§§ 

e 

19, 

e do -

Art. 

29 e 

art. 

29 - Os arts. 

39 do art. 63; 

73, da Lei n9 

28; 35; 36 e seu 

e o caput e as 

5.194, de 24 de 

1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 

parágrafo ú-
alíneas~1... ~, 

dezembro de 

"Art. 28 - Constituem renda do Conselho Federal: 

I - quinze por cento do produto da arrecadação 

prevista nos itens I a V do art. 35; 

11 - doações, legados, juros e receitas patrimo-

niais; 
-111 - subvençoes; 

IV - outros rendimentos eventuais." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 35 - Constituem renda 

nais: 

I - anuidades cobradas de profissionais e 

soas jurídicas; 
pes-

II - taxas de expedição de carteiras profissionais 

e documentos diversos; 

III - emolumentos sobre registros, vistos e outros 

procedimentos; 

IV - quatro quintos da arrecadação da taxa insti­

tuida pela Lei n9 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 

V - multas aplicadas de conformidade com esta 

lei e com a Lei n9 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 
-VI - doaçoes, legados, juros e receitas patrimoni 

ais; 
-VII - subvençoes; 

VIII - outros rendimentos eventuais." 

"Art. 36 - Os Conselhos Regionais recolherão ao 

C0n~elho Federal, atª o dia trinta do mês subseqüente ao 

da arrecadação, a quota de participação estabelecida no 

item I do art. 28. 

Pa~ágrafo único - Os Conselhos Regionais poderão 

destinar parte de sua renda líqUida, proveniente da arre 

cadação das multas, a medidas que objetivem o aperfeiçoa 

mento técnico e cultural do engenheiro, do arquiteto e 

do engenheiro-agrônomo." 

"Art. 63 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - A anuidade a que se refere este artigo se 

rá devida a partir de 19 de janeiro de cada ano. 

§ 29 - O pagamento da anuidade após 31 de março 

tecã o:.acrréscilIn' de vinte por cento, a título de mora,quan 

do efetuado no mesmo exercício. 

§ 39 - A anuidade paga após o exercício respecti 

vo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do 

pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mo-

ra." 
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..... 
"Art. 73 - As multas sao estipuladas em unçao do 

maior valor de referência fixado pelo Poder Executivo e 

terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um 

cruzeiro: 

a) de um a três décimos do valor de referência, 

aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para 

as quais não haja indicação expressa de penalidade; 

b) de três a seis décimos do valor de referência, 

às pessoas físicas, por infração da alínea b do art. 69, 

dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do art. 64; 

c) de meio a um valor de referência, às pessoas 

jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60,e pará­

grafo único do art. 64; 

d) de meio a um valor de referência, às pessoas 

ffsicas, por infração das alíneas' ~, c e d do art. 69; 

e) de meio a três valores de referência, às pes­

soas jurídicas, por infração do art. 69. 

Parágrafo ". . " un1CO - •••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se o art. 29 do Decreto-lei n9 

711, de 29 de julho de 1969, e demais disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 30 de novembro de 1978. 

\ 
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Brasí'l~a,)~ de dezembro de 1978 

. " . . ' .. 

N9 ~ g~ . 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 5.530-B, de 1978 . 

Senhor Secretário, 

1. 
i Tenho a honra de enviar a Vossa Ex-

celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Pro­
jeto de Lei n9 5.530-B, de 1978, que "altera dispositivos 
da Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e dá outras pro 
vidências", apreciado pela Câmara dos Deputados, nos termos 
do Art. 51 da Constituição da República. 

Aproveito a 
var a Vossa Excelência os protestos 
mais distinta consideração. 

oportunidade para reno­
da minha alta estima e 

\ 

Deputa :cf' JOÃO CLlMACO 
39 Secretário em exercício da 

Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
' Senador MENDES CANALE 
DigníssimoPrimeiro Secretário dO ' Senado Federal. 

'f 
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Altera dispositivos da Lei nQ 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, e dã outras provi 
dências. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Ficam acrescidas aos arts. 27 e 34 da Lei 
nQ 5.194, de 24 de dezembro de 1966, as seguintes alineas: 

"Art. 27 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

q) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, me­
diante licitação, alienar Bens imóveis. 

P - f-o 11 . aragra o unlCO - ....•••.•••.•....•••.•.••..•.....• 

IIArt. 34 - ......................................... . 

s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, me­
diante licitação, alienar bens imóveis." 

Art. 2Q - Os arts. 28; 35; 36 e seu parãgrafo uni co; 
§§ lQ, 2Q e 3Q do art. 63; e o 5apuj e as alineas a, b, c, d e e do art.73, 
da Lei nQ 5.194, de 24 de dezem ro e 1966, passam-a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 28 - Constituem renda do Conselho Federal: 

I - quinze por cento do produto da arrecadação pre­
vista nos itens I a V do art. 35; 

II - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 

III - subvenções; 

IV - outros rendimentos eventuais." 
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2. 

"Art. 35 - Constituem renda dos Conselhos Regionais: 

ridicas; 
I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas j~ 

11 - taxas de expedição de carteiras profissionais e 
documentos diversos; 

111 - emolumentos sobre registros, vistos e outros pro 
cedimentos; 

IV - quatro quintos da arrecadação da taxa instituida 
pela Lei n9 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 

V - multas aplicadas de conformidade com esta lei e 
com a Lei n9 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 

VI - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 

VII - subvenções; 

VIII - outros rendimentos eventuais." 

"Art. 36 - Os Conselhos Regionais recolherão ao Con­
selho Federal, ate o dia trinta do mês subseq~ente ao da arrecada­
ção, a quota de participação estabelecida no item 1 do art. 28. 

Parãgrafo único - Os Conselhos Regionais poderão des 
tinar parte de sua renda liquida, proveniente da arrecadação das 
multas, a medidas que objetivem o aperfeiçoamento tecnico e cultu­
ral do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo." 

11 A rt. 63 - •••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••• 

§ 19 - A anuidade a que se refere este artigo 
devida a partir de 19 de janeiro de cada ano. 

-sera 

§ 2Q - O pagamento da anuidade após 31 de março terã 
o acrescimo de vinte por cento, a titulo de mora, quando efetuado 
no mesmo exerci cio. 

§ 3Q - A anuidade paga :apõs o exercicio 
terã o seu valor atualizado para o vigente ã epoca do 
acrescido de vinte por cento, a titulo de mora." 

respectivo 
pagamento, 

"Art. 73 - As multas são estipuladas em função do 
maior valor de referência fixado pelo Poder Executivo e terão s se 
guintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro: 
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3. 

a} de um a três decimos do valor de referência, aos 
infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as quais não ha 
ja indicação expressa de penalidade; 

b) de três a seis decimos do valor de referência, 
pessoas físicas, por infração da alínea b do art. 69, dos arts. 
14 e 55 ou do parágrafo único do art. 64; 

-as 
13, 

c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurí­
dicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60, e parágrafo único do 
art. 64; 

d) de meio a um valor de referência, às pessoas físi 
cas, por infração das al;neas~, ~ e ~ do art. 69; -

jur;di cas, 

bl i cação. 

e) de meio a três valores de referência, às 
por infração do art. 69. 

pessoas 
, 

Parágrafo - • 1I 
unlCO - •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

Art. 49 - Revogam-se o art. 29 do Decreto-Lei 
de 29 de julho de 1969, e demais disposições em contrário. 

C~MARA DOS DEPUT~DOS, ~ de dezembro de 

~ ~ A -
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Altera dispositivos da Lei n9 5194, de 24 de dezembro de 196~, e dá outras provi-

dências. 

(dispondo sobre as rendas dos Conselhos de Fiscalização das Profissões de EngenheiTo, Arquiteto 
e Engenheiro Agrônomo). 

ANDAMENTO 

26.09.78 

23.11.78 

23.11. 7-8 .,. 

24.11. 78 

PROTOCOLO N9 000022 - AVISO N9 325-SUPAR/78 (Da Presidência da República) 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social 

e de Finanças. 

PLENÂRIO . ' 
• 

~ lido e vai a imprim~~. 
< 

DCN 27.09.78, pago 8640, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. LUIZ BRAZ. 

DCN 

• 
COMISSÃO DE CO~STITUIÇÃO E JUSTIÇA 

,~~rovado unanimemente parecer -ao relator, Dep. LUIZ BRAZ, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

Distribuído à relatora, Dep. LYGIA LESSA BASTOS. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Aprovado unanimemente parecer favorável da relato~a, Dep. LYGIA LESSA BASTOS, nos 

térmos do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

DCN 

.' 

, . -.. . ' '. ' " 

.., 
AUTOR 

, PODER EXECUTIVO 
o 

o 

(MENSAGEM N9 328/78) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficiai de 

1 
---.,. -4 _ _ .::. , 
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24.11. 78 

28.11. 78 

29.11.78 

.. 
" 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Distribuídb ao relator, Dep. FLORIM COUTINHO. 

DCN 
• 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. FLORIM COUTINHO, nos termos do Substitutivo da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com Substitutivo; e, das Comissões de Trabalho e Legislação Social e 

de Finanças, pela aprovação, com adoção do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

(PL 5.530-A/78) 

DCN 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
• 

• Encerrada a discussão. 

. 
30.11.78 

Em votação o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça: REJEITADO. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 
DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO ' 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. FURTADO LEITE. 
DCN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

S~C;ã o de Sinópse 
PROJETO, N.O 

ANDAMENT O 

01.12.78 

PLEN~RIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 
(PL 5.530-B/78) 

5.530/78 
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Em Ji de dezembro de 19'ZE.a ARI A 
PRIMEIRA SECR ~T 

OI Secretaria-Gerll d. Mtu 
Em I la 1 -=4:",,~ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comuni a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes 

tituição Federal, o projeto de lei 

do art. 58, § 19, 

(ns. 5.530/78, na 

da Cons 
-Camara 

dos Deputados, e 147, de 1978, no Senado) que "altera disposi 

tivos da Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

SENADOR ANTONI MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
.... . ~ , 

~1. -I ~_1-f 

~ t ~ Ôe~1-~.,",,-_~ 
ti"C~~ ~~O - 7~ ~ fJh.., ÇI # 
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SENADO FEDERAL 
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DOS DEPUTA OOS 

Ó 

Em 12 de março de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins , o incluso autógrafo do 

de Lei n9 147, de 1978, (n9 5.530-B, de 1978, na 

Projeto 
... 

Camara 

dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancio-

nado pelo Senhor Presidente da RepÚblica, que "altera 

positivos da Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

outras providências". 

dis .. 
e da 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. -­.' 

- c;:> - \ ------ -----:: 
SENADOR ALE'-X-AN--.::D'----RE~-AL-VE----S CbSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. P R I M E I R A S E C RE T A R I A 

De ordem, à Se 
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Altera 
5.194, 
1966, 
cias. 

dispositivos da Lei n9 
de 24 de dezembro de 
e dá outras providên 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam acrescidas aos arts. 27 e 34 

da Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, as seguintes a 

líneas: 

fo 

a, 

"Art. 27 - •..•••.•.•••••••..•....•.•....... 

q) autorizar o presidente a adquirir, onerar 

ou, mediante licitação, alienar bens imóveis. 

- f - . " paragra o un1CO - ........................ . 

"Art. 34 - ................................ . 

s) autorizar o presidente a adquirir, onerar 

ou, mediante licitação, alienar bens imóveis. " 

Art. 29 - Os arts. 28; 35 ; 36 -e seu paragra-
- §§ 19, 29 39 do 63; alíneas unico ; e art. e o ca,eut e as 

b, d e e do art. 73, da Lei n9 5.194, de 24 de dezem--
bro de 966, passam a vigorar com a seguinte redação: 



" 

2. 

"Art. 28 - Constituem renda do Conselho Fe-

deral : 

I - quinze por cento do produto da arreca 

dação prevista nos itens I a V do art. 35 ; 

II - doações, legados, juros e receitas pa 

trimoniais i 

III - subvenções ; 

IV - outros rendimentos eventuais. " 

"Art. 35 - Constituem renda dos Conselhos Re-

gionais: 

I - anuidades cobradas de profissionais e 

pessoas jurídicas ; 

II - taxas de expedição de carteiras pro 

fissionais e documentos diversos ; 

III - emolumentos sobre registros, vistos e 

outros procedimentos ; 

IV - quatro quintos da arrecadação da taxa 

instituída pela Lei n9 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ; 

V - multas aplicadas de çonformidade com 

esta Lei e com a Lei n9 6.496,de 7 de dezembro de 1977 ; 

VI - doações, legados, juros e receitas pa 

trimoniais ; 

VII - subvenções ; 

VIII - outros rendimentos eventuais. " 

"Art. 36 - Os Conselhos Regionais recolherão 

ao Conselho Federal, até o dia trinta do mês subseqüen­

ao da arrecadação, a quota de participação estabele 

ida no item I do art. 28. 
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3. 

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais pode 

rão destinar parte de sua renda liquida, proveniente da 

arrecadação das multas, a medidas que objetivem o aper­

feiçoamento técnico e cultural do engenheiro, do arqui­

teto e do engenheiro-agrônomo. 11 

"Art. 6 3 - .................................. . 

§ 19 - A anuidade . a que se refere este artigo 
~ 

sera devida a partir de 19 de janeiro de cada ano. 

§ 29 - O pagamento da anuidade após 31 de mar 

ço terá o acréscimo de vinte por cento, a titulo de mo­

ra, quando efetuado no mesmo exercicio. 

§ 39 - A anuidade paga após o exercicio res 
~ ~ ~ 

pectivo tera o seu valor atualizado para o vigente a e -

poca do pagamento, acrescido de vinte por cento, a titu 

lo de mora . 11 

IIArt . -73 - As multas sao estipuladas em fun 

ção do maior valor de referência fixado pelo Poder Exe­

cutivo e terão os seguintes valores, desprezadas as fra 

ções de um cruzeiro: 

a) de um a três décimos do valor de referên -

cia, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições 

para as quais não haja indicação expressa de penalidade ; 

b) de três a seis décimos do valor de referên 

cia, 
~ 

as 

art. 69, 

. art. 64 ; 

pessoas fisicas, por infração da alinea b 

dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único 

do 

do 
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c) de meio a um valor de referência, 

jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 

grafo único do art. 64 ; 

4. 

.. 
as pessoas 

~ 

60, e para 

d) de meio a um valor de referência, às pessoas 

físicas, por infração das alíneas a, c e d do art. 69 ; 

e) de meio a três valores de referência, às pe~ 

soas jurídicas, por infração do art. 69. 

Parágrafo único - " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam- se o art. 29 do Decreto-lei 

n9 711, de 29 de julho de 1969, e demais disposiç6es em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL , RO DE 1978 

SENAD 

Presidente 

NA/. 



Aviso n9 

, ' 

I . , 
503-SüPAR/78 

\ 

Em 16 de dezembro 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

de 1 978. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do ·texto que se converteu na Lei 

n9 6.619, de 16 de dezembro de 1978. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

, celência protestos de ~levada est'imae consideração. 

t " 

GOLBERY D~ COUTO E SILVA 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Se. • .:iüu.... ;,,~aONIO HENDES CANALE 
D~. Frila~iro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 

/ 
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MENSAGEM N9 508 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

; 
I 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera disposi 

tivos da Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, resti 

tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver 

tido na Lei n9 6.619, de 16 de dezembro de 1978. 

Brasília, em 16 de dezembro de 1 978. 
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LEI NQ 6.619, de16 de dezembro 

I 
; 

I 

de 1 978. 

\ 

Altera dispositivos da Lei n9 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, e dã outras 
providências. 

o P R E S IDE N T E O A R E P TI B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam acrescidas aos arts. 27 e 34 da 

Lei nQ 5.194, de 24 de dezembro de 1966, as seguintes a1ineas: 

"Art. 27 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

q) autorizar o presidente a adquirir, onerar 
. . 

ou, mediante licitação, alienar bens im6veis. 

Parágrafo unico - 11 
• • • • • • • 4 • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 34 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

s) autorizar o presidente a adquirir, onerar 
ou, mediante 1icitação, -a1ienar bens im6veis." 

unico; §§ 19, 
·b,c,dee 

Art. 29 - Os arts. 28; 35; 36 e seu parãgrafo 

29 e 39 do art. 63; e o caput e as a1ineas ~, 
do art. 73, da Lei nQ 5.194, de 24 de dezembro 

. , 
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de 1966, passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

...... . 

I 

"Art. 28 - Constituem renda do Conselho Federal: 

I - quinze por cento do produto da arreca 
dação prevista nos itens I a V do art. 35; 

II - doaçoes, legados, juros e receitas p~ 
trimoniais; 

III - subvenções; 

IV - outros · rendimentos eventuais." 

11 A r t • 35 - C o n s ti t u e m re n da dos ' C o n s e 1 h o s R e g i ~ 
nais: 

I - anuidades .cobradas de profissionais e 
pessoas jurídicas; 

I I - taxas de expedi çao de cartei ras pr~ 

fissionais e documentos diversos; 

III - emolumentos sobre registros, vistos e 
outros procedimentos; 

IV - quatro quintos da arrecadaçao da taxa 
instituída pela Lei nQ 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 

V - mul tas apl i cadas de conformi dade com 
esta Lei e com a Lei nQ 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 

VI - doacop~ . le9ados, juros e receita~p~ 
tri :r.oni ~is; 

VII subvenções; 

VIII - outros rendimentos eventuais." 

J 
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"Art. \ 36 - Os Conselhos Regionais recolherao 
\ . ' 

ao Conselho Fêdera1, até o dia trinta do mês subseqae~ 

te ao da arrecadaçao, a quota de participaçao estabe1e 
cida no item I do art. 28. 

Parigrafo ~nico - Os Conselhos Regionais pod! 
rao destinar parte de sua renda líquida, proveniente da 
arrecadaçao das multas, a medidas que objetivem o ape! 
feiçoamento técnico e cult'ura1 do engenheiro, do arqu.!. 
teto e do engenheiro-agr5nomo." 

"Art. 63 - ••••••••••••••• I •••••••••••••••••••• 

§ lQ - A anuidade a que se refere este artigo 
seri devida a partir de 1Q de janeiro de cada ano. 

§ 2Q - O pagamento da anuidade apõs 31 de mar 
ço terã o acréscimo de vinte por cento, a título de mo 
ra, quando efetuado no mesmo exercício. 

G 

§ 3Q - A anui dade paga apõs o exercício respe~ 

tivo teri o seu valor atualizado para o vigente ã ép~ 
ca do pagamento, acrescido de vinte por cento, a títu 
1 o de mo ra . 11 

"Art. 73 - As multas s~o estipuladas em funçao 
do maior valor de referência fixado pelo Poder Executl 
vo e terao os seguintes valores, desprezadas as frações 
de um cruzeiro: 

a) de um a três déci mos do va 1 or 

cia, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das 
para as quais nao haja indicaçao expressa 
de; 

ce re fe rêr. 
disposições 
de penalid~ 

b) de três a seis decimos do valor de ref~~ên 
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cia, às pessoas físicas, 
art. 6Q, dos arts. 13, 14 

art. 64; 

, 
I 

\ 

por infraçao da alínea ~ do 
, 

e55 ou do parágrafo único do 

c) de meio a um valor de referência, às : pe~ 

s o as j u r í d i c as, p o r i n f r a ç ã o dos a rts. 1 3, 1 4, 5 9 e : 6 O , 
e parágrafo único do art. 64 '; 

d) de meio a um valor de referência, às pe~ 
soas físicas, por infração das alíneas ~,~ e E. do art. 
6Q; 

e) de meio a três valores de referência, às 

pessoas jurídicas, por infração do art. 6Q. 

Parágrafo único - 11 ..................... ., .... 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se o art. 2Q do Decreto-lei 

nQ 711, de 29 de julho de 1969, e demais disposiçoes em con - . t ra r1 o . 

Brasília, em 16 de dezembro de 1 978; 
157Q da Independência e 90Q da República. 

~ j) 
r~ · / > / ' . _ J . / • 

~ / . ",'. ~ " 

4~~l;/ / ( _1 ~_·?-2?~(,,-
/ / 

, 
i 
I 
I 



I 

OBSERVAÇÕES 

••••••• __ ••••••••••••••••••• ••••• • •• ••••• • ••••••••••• -_ ••••••••••• ------.-- •••••••• --._ •••••• •• • ••• ••• • ••••••• • • • • _ • •• _ ••• _ •• _ •• _ •• ____ .~ •• • • • • • • _ •••••• ••••• •••• •• ••••••••••• •• • •••••••••••• __ ••• __ ••• ___ •••• •• • • ••• • •••• _ ••• ••• • _ • • • •• ••••• 0 •• • ••• • •••••• __ ._ . _ ••• •• _ •• 0 •••• • 0.0 _ . o_o _ ._0 •• • ••••• 

- .. . _ ................. - _.- ........ _-_ ........ . ........ __ . ..... ................... ... ... . ... . ....................... - .. --_._--- ........ ---_ ......... __ .... -.- -...... - ..... - .... -.... - .............. .............................. _ ...... . .. --. _ .................. ... .... ....... ........ _ ...... . 

. ' 
, .. , . 
.. , 't' , . 

• 

," 
I·f .. \-

.U "'.., 

...... . .. .......................... ........ ... ... . ................................................................ ..... .... . . ........................ . .. ....... .................... . .... .. .. .... . ...... .......... . ............................................................... 

............................................... ............ ......... . .. ......... .. ............................................................ ............................................. ... . .. ...... .......... . .. .... ......... . .. ............ . .......... ..................... ... .. . 

... . ....... . ........... . .......................... . ... . ...... ... . . ..... , .... .. ................................. .. ......... . .... . .. ..... ....... .. .... . .... . .... . ......... . ............................................................................................ . 

o:.r:i~ !/ 
~ -,' ......... ., .......................................... ............ ., ................ ................................... ...... ., ............... ., ... ....................... .. ................................ _ ................... .......... ,' .... .... . , ....... , .. ................. . 

... ~) ,4 
jfi~;~~~ç \: .. , .... ,........ . ....... ,. ·,' · · ····· · . .H . . H 

···~·~í . ~. .... .......... .......... ...................... .. ..... . ................................................................................................................................... ..................... . 
~"-Ir.,. 

'f'l 
.!~ 

)· ·!JWi .. . ... , .... , .... . ..... . ........ , .... , . .. ....... . . . .. . ...... . .............. . .. . ............................ .. . .. ............................................. . ..... .. . ............ .. .............. . ..... ... ............. . ............................ . .... . 
~.. ",~'1<\ 

-;~.\~ . _ •.•• • •• H H .•.••••• ., ..... H .......................................... ...... . . H ...... H ....... H.H H.H ........... H ....... ... ...... H .... HH .... H.'.' •.. 'H .... ... . H . .. ....... . ...... ... . H ............ . .. ,. , ••• • ••••••• ' •• , .. ..• , .•••..••. ,' . '"",., •••••••• '", •••• "" ,. , 1-, '11; 
.'<, ~'''' Ã .............. . ............. ,. .......... . ....... _.... . . 

,,'~~l' ........ ... ........... ............................................ . . ....................................... ................................. .............................................. ................. .......... .................... .... . 
• ~ " , .... <t-

o ,~t .. \~. 
:~J~' ~~::~: . 
I ~.I :~~. ~ 

.. • ~i.. :11·· .. ··· .................... ' ......... .. .. , ..... , ............ ... .. .. .. .. .. .. 
fit . '" '$.J' • 
~ . " ' I'~ • ' ..... ..... . 

, {. ~. ,.. •••• • •• • H' •••• ••••••••••••• • •••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••• • •••••••••••••••••••• • ••• • ••••• H ••••••••• • •• •• •••••• " • • ', •• • ••• ", •••••• ,' • •• • •••• , • •• •••• " ••••••• ••• •• •• •• •• ••••••••• , •• ,'.', ••• , . ', • ••• •• ,., . "".,., •• • ••• 

DOCUMENTOS ANEXADOS: ................ . ............................ . ................................................... .. .... .................................................................... ......................... ..... 

.... ...... .. . ............ . .......... .................................. ....... ... . ............... ................. .. ........... ...... ....... ......................... .. .............. .... .. ... .. ....... .. .... . .... .. ... .. .................. .... . ... .................... . ..... . . 

'" 1 


